
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Científica do Paraná

E D I T A L  D E  D E S I G N A Ç Ã O  D A  J U N T A  M É D I C A  E  D A  B A N C A  D E  A V A L I A Ç Ã O  P c D

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 2 3  –  A G E N T E  D E  P E R Í C I A  P C P

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o
EDITAL DE  DESIGNAÇÃO DA JUNTA MÉDICA E DA BANCA DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR PcD do  CONCURSO PÚBLICO
aberto pelo Edital nº 001/2023 - Agente de Perícia PCP, conforme as seguintes disposições:

Art. 1° Nos termos do art. 6° da Instrução Normativa n° 005/2023, instituída através da Deliberação n° 17/2023 do Conselho da Polícia
Científica do Paraná, publicada no DIOE n° 11.544, de 20 de novembro de 2023, fls. 74 e 75, nomeiam-se os seguintes servidores
para comporem a Junta Médica que coordenará, juntamente com esta Comissão de Concurso Público, a etapa da Avaliação Médica:

Nome RG Cargo Formação

Regina de Paula Xavier Gomes 5.118.286-3 Perito Oficial Criminal 20h Medicina

Rafael Mialski Fontana 8.587.839-5 Perito Oficial Criminal 20h Medicina

Fabio Brasil 7.855.251-4 Perito Oficial Criminal 20h Medicina

I –  Nomeiam-se os servidores abaixo designados como consultores, por área médica de especialidade, para prestarem apoio às
análises dos exames dos candidatos:

Nome RG Cargo Formação/Especialidade

Eric do Prado Diegues 14.276.009-6 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Ortopedia

Suelen dos Santos Martins Frizzas Pinto 9.126.818-3 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Oftalmologia

André Luis de Ataíde 5.066.859-2 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Otorrinolaringologia

Dirceu Vianna da Silveira 4.381.924-0 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Cardiologia

Natach Wysocki Kuster 8.057.317-0 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Neurologia

Hilário de Oliveira 5.325.694-5 Perito Oficial Criminal 20h Medicina/Psiquiatria

Eduardo Rodrigues Cabrera 8.017.719-4 Perito Oficial Criminal 40h Farmácia/Toxicologia

II – Nos termos do item 6.8 do Edital do Concurso e do art. 12 da Lei Complementar n° 258/2023, a Junta Médica e a Comissão de
Concurso poderão designar a análise dos exames médicos dos candidatos aos Peritos Oficiais Criminais com formação em medicina
do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais do Paraná (QPPO).

Art. 2° Nos termos do art. 6° da Instrução Normativa n° 005/2023, instituída através da Deliberação n° 17/2023 do Conselho da Polícia
Científica do Paraná, publicada no DIOE n° 11.544, de 20 de novembro de 2023, fls. 74 e 75, nomeiam-se os seguintes servidores
para comporem equipe multiprofissional - Banca de Avaliação PcD, que coordenará, juntamente com esta Comissão de Concurso
Público, perícia médica preliminar dos candidatos declarados como Pessoa com Deficiência:

Nome RG Cargo Formação

Leandro Cerqueira Lima 6.125.095-6 Perito Oficial Criminal 40h Terapia Ocupacional

Lygia Bertalha Yaegashi 8.438.717-7 Perito Oficial Criminal 20h Medicina

Hilário de Oliveira 5.325.694-5 Perito Oficial Criminal 20h Medicina

Carolina Schmeiske da Graça 6.865.255-3 Perito Oficial Criminal 40h Farmácia

Camilla Borges Gazolla 14.546.379-3 Técnico de Perícia Biologia

Vinicius Gamarra Contieri 15.179.297-9 Técnico de Perícia Enfermagem

Vânia Tortato 5.552.515-3 Técnico de Perícia Fisioterapia

I – Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital para comparecerem, munidos de documento pessoal
de identificação e laudo médico que ateste sua condição PcD, no dia 12/12/2023, no horário/período definido no documento anexo, na
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sede da Polícia Científica da Unidade de Execução Técnico-Científica do Tarumã, situada à Rua Paulo  Turkiewicz,  150 – bairro
Tarumã, Curitiba-PR, para procederem à avaliação médica preliminar, conforme previsto no item 6.8 do Edital do Concurso.

II – Nos termos dos itens 6.1.3, 6.8 e 6.12 do Edital do Concurso, do art. 3° da Instrução Normativa n° 005/2023 e do art. 55 da Lei
Estadual n° 18.419/2015,  será exigida aptidão plena dos candidatos em virtude das características inerentes à atividade policial
científica.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Curitiba/PR, 22 de novembro de 2023.

Ciro José Cardoso Pimenta
Presidente da Comissão de Concurso
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